
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputado Dp'a'-ndn Fernando Fernandes
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(Autor: Deputado Delegada I'êmuiiuu Femandes) Em. 04 /
/2020 D O

SUGERE AO EXCE
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA NOVACAP, A
IRAI,IZAÇÃO PODA DE ÁRVOR{I:S NA QBR
06.ATRÁS DO BLOCO B E ADJACENCIAS
NO RESIDENCIAL SANTOS DUMONT,
SANTAMARIA,RAXlll

:ENT

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento Intimo,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio da NOVACAP, a re31iz:;iÇãõ iiõi+ de árvores na QBR 06, atrás do Bloco

B e adjacências, no residencial Santo:,.Dóinont, em Santa Mana, RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de ju?Ú reivindicação dos moradores (àquela região, que solicita a poda de
árvores, tendo em 'giÉta a chegada do período das chuvas e o risco iminente de acidentes com a

queda de árvore:!/Â.demais, o corte adequado dos galhos evita problemas junto à rede elétrica
e traz mais seg)dança à população.

Antl=;/b exposto, conclamamos os nobres pares com o fim de aprovar a presente

Indicação,/éom a certeza de que estaremos atendendo + anseio da população.

Sala da# Sessões, em

6putado Delegado Fernat+o Fernandes
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

11] CDC (art. 66/RICLDF)

[:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[11:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lllig CDESCTMAr(art. 69-B/RiCLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em oõ/02/2020 15:04
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